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JUSTIFICATIVA 
 

 
Os professores e educadores voluntários são, sem nenhuma sombra de dúvida, uma reserva moral 
e institucional, pois doam uma parte do seu tempo particular para contribuir na evolução do 
ensino e da educação em nossa Cidade. 
 
O reconhecimento e a homenagem que se presta com a instituição do "Dia do Professor 
Voluntário", premia a iniciativa do voluntariado tão difícil de encontrar nos dias atuais. 
 
Bem sabemos das dificuldades que a educação, de modo geral, está enfrentando. E nossa intenção 
promover o trabalho voluntário nas comunidades para amenizar o efeito que a precariedade do 
nosso ensino proporciona às nossas crianças. Não é a qualidade dos professores, mas sim, a falta 
deles que é o fator gerador da ineficiência do nosso modo de ensino. Assim precisamos incentivar 
pessoas que possam trabalhar para suprir esta necessidade. 
 
Este benefício será de fundamental importância ao incentivo do trabalho voluntário nas 
localidades mais carentes, como as situadas na periferia da cidade. 
 
O custo deste projeto equivale a uma parcela de colaboração muito pequena dos governantes de 
nossa Cidade para incentivar o trabalho voluntário. 
 
Posto isto, solicito a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta propositura que, sem 
dúvida, visa melhorar a qualidade de vida das crianças paulistanas. 


